
CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO MORAT0 
Rua Virgílio Martins de Oliveira, nº 55 - Centro 

ONSIDERADO e>ruf::i9-JE0 2 /20 Z2- pRAZO: 

1t:U8ERACÃO EM -- ~ 
· · A cv discursao 

Aprovado em - (JiCru,; . 
na ~ ~ ~ ~~ sessão ~MA LIL 
Emu[jITT ,zfJL~ 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 
01/2022 
DE 04 DE AGOSTO DE 2022 

Pre~ nte 
J °'- discursão 

Aprovado em ..,() ~ 
na ~ ~ , '-l "', sessão 

DISPÕE SOBRE: Dá nova redação ao artigo 36 
da Lei Orgânica do Município de Francisco 
Morato. 
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FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU A SEGUINTE EMENDA QUE PASSA A VIGER COM A NOVA REDAÇÃO: 

Art. 1° O artigo 36 da Lei Orgânica do Município 
de Francisco Morato, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 36 - A eleição de renovação da Mesa para 
o segundo biênio realizar-se-á, obrigatoriamente, no dia 28 do mês de setembro do 
segundo ano da legislatura, e os eleitos tomarão posse no primeiro dia útil do 
terceiro ano da legislatura, em Sessão Solene, especialmente convocada para esse 
fim". 

Art. 2° Esta Emenda entra em vigor na data de sua 
publicação revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Vereador Gilvan do Nascimento, data 
supra. 
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